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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 23/10/2017 

ATUALIZADA 

PROJETOS LIDOS 

 

PROJETOS DO PODER EXECUTIVO 

 

VETO Nº 014/2017, de 18 de Outubro de 2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, 

que “Comunicação de veto parcial ao Projeto de Lei n° 050 de 21 de julho de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 056/2017, de 17 de Outubro de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Paulo Cesar Raye de Aguiar - PMDB, que “Altera a Lei Municipal n° 2.740, de 27 de março 

de 2006”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 057/2017, de 20 de Outubro de 2017, de autoria do Vereador Gabriel 

Pereira Lopes - PRB, que “Declara de Utilidade Pública Municipal a entidade que menciona”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 
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PROJETOS VOTADOS 

 

PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 067/2017, de 16 de Outubro de 2017, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Autoriza a prefeitura municipal de Barra do Garças a celebrar convênio com a 

Faculdade de odontologia da UNIVAR – Faculdades Unidas do Vale do Araguaia, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências”. 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 016/2017, de autoria do Executivo que “Altera 

a Lei Complementar nº 195, de 10 de agosto de 2016 e suas alterações que dispõe sobre a 

estrutura organizacional da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município 

de Barra do Garças – AGER e dá outras providências”. 


